MINUTA-PADRÃO (P-07/09)

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO, na forma abaixo:

Saibam quantos estas virem que, no ano de _______________ (____), aos ________________ dias do mês de ___________________, nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, neste Cartório do ____ Ofício de Notas, Tabelião ____________________, perante mim, ______________________, compareceram partes entre si justas e contratadas, de um lado como Outorgante Doador, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sua Capital nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de __________________________, Sr. _________________, com endereço profissional nesta cidade, na _______________________________, doravante denominado OUTORGANTE; e, de outro lado, como Outorgado Donatário, ______________________________,  brasileiro, __________, ______________, portador da cédula de identidade nº. _____________, expedida pelo __________, inscrito no CPF/MF sob o nº. _______________, residente e domiciliado na ______________________, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado OUTORGADO. Os presentes foram reconhecidos como sendo os próprios, conforme documentação acima apresentada, sendo que da presente escritura será enviada nota ao competente distribuidor, no prazo legal. Assim, falando cada um dos contratantes por sua vez, uniforme e sucessivamente, me foi dito o seguinte: 1. O OUTORGANTE é proprietário e legítimo possuidor do seguinte imóvel, doravante denominado IMÓVEL: ___________________________________, imóvel este perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula nº _________ do ___º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de __________________; 2. O IMÓVEL foi adquirido pelo OUTORGANTE por força de ____________________________, devidamente registrado sob o n. R-___ na aludida matrícula n. ________do ___° Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de ______________________; 3. O IMÓVEL se encontra livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames; 4. Constitui pressuposto do presente negócio jurídico encontrar-se o OUTORGADO nas situações que legitimam a doação de imóveis públicos estaduais, nos termos do disposto no artigo 68, § 5º, e no artigo 233, § 2º, ambos da Constituição Estadual, bem como na Lei Complementar Estadual n. 131, de 06 de novembro de 2009; 5. Em observância aos precitados dispositivos legais, o OUTORGADO declara não perceber renda familiar mensal superior ao equivalente a 05 (cinco) salários mínimos nacionais; não ser concessionário de direito real de uso, superficiário ou possuidor de outro imóvel, nem tampouco, ele ou algum membro de seu núcleo familiar, proprietário de outro imóvel, urbano ou rural; afirma ainda não explorar atividade econômica além daquela já eventualmente explorada no IMÓVEL, nem participar, direta ou indiretamente, de qualquer outra sociedade com fins lucrativos; e declara, finalmente, que o IMÓVEL já era objeto de ocupação irregular havia mais de um ano antes da data de 30 de junho de 2009, e que se encontra ocupado há mais de um ano, por ele ou por sua família; 6. O OUTORGANTE, por sua vez, declara haver procedido à avaliação do valor do IMÓVEL, avaliação essa constante de fls. _____ do processo administrativo no. E-____________/___, e que apurou para o referido bem o valor de R$ _______________ (_______________________________), bem como estar devida e previamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a promover a presente alienação gratuita, nos termos do despacho de fls. _____ do processo administrativo n. E-_________________/____, incluindo-se a doação ora celebrada em programa de provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvido por ele, OUTORGANTE, ou por terceiros, com ele conveniados; 7. O OUTORGANTE e o OUTORGADO, fundados nos pressupostos acima expostos, concordam em firmar a presente escritura pública de doação, sob condição resolutiva, na conformidade das seguintes disposições: 7.1. O OUTORGANTE, louvado na legitimidade de sua titulação, doa ao OUTORGADO, que por seu turno o aceita, sem qualquer ressalva, o IMÓVEL, transferindo-lhe, o primeiro ao segundo, todo domínio, posse, direito e ação sobre o mesmo, sem responder, entretanto, pela evicção de direito; 7.2. Fica o OUTORGADO, neste ato, imitido na posse do IMÓVEL, por bem desta e da cláusula “constituti”, assumindo responsabilidade pessoal, direta e exclusiva pelo pagamento de todo e quaisquer ônus, encargos ou tributos incidentes sobre o mesmo; 7.3. O OUTORGADO fica impedido de, por ato inter vivos, alienar o IMÓVEL a terceiros, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da presente data, revertendo o IMÓVEL ao patrimônio do OUTORGANTE na hipótese do OUTORGADO falecer, sem deixar herdeiros, no curso do prazo qüinqüenal aqui referido; 7.4. Como condição de eficácia do presente negócio jurídico, obriga-se o OUTORGADO: (a) a fazer uso do IMÓVEL compatível com as necessidades de preservação dos ecossistemas naturais e dos recursos naturais; e (b) a proceder à regularização jurídica e fiscal das atividades econômicas eventualmente desenvolvidas ou a ser desenvolvidas, por si ou por seus familiares, no IMÓVEL; 7.5. Caso o OUTORGADO descumpra as obrigações estipuladas em (a) e (b) do item, 7.4, supra, esta doação desconstituir-se-á, de pleno direito, hipótese em que o OUTORGADO perderá em favor do OUTORGANTE todas as acessões e benfeitorias introduzidas no IMÓVEL; 7.6. Caberá ao OUTORGADO promover o registro da presente escritura junto ao Cartório do Registro de Imóveis competente, competindo-lhe, ademais, adotar as providências necessárias junto ao ente público competente visando a dotar o IMÓVEL de inscrição imobiliária própria, de modo a permitir o lançamento do imposto territorial e/ou predial, conforme o caso. 7.7. Sem prejuízo do disposto no item 7.6, supra, poderá o OUTORGANTE, a seu livre talante, promover as medidas ali previstas, se assim lhe convier. 7.8. Fica eleito o foro de situação do IMÓVEL para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente negócio jurídico; 8. Pelos contratantes me foi dito que aceitam esta escritura, tal como se encontra redigida, em todas as suas cláusulas e condições, obrigando-se a fazê-la sempre firme e válida entre si e sucessores, a qualquer título; 9. O OUTORGANTE providenciará a publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro – parte I, no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta data; 10. O OUTORGANTE disponibilizará a íntegra deste instrumento ao Tribunal de Contas do Estado na forma e prazo previstos na legislação específica aplicável.10.1. O OUTORGANTE manterá disponível em seus arquivos físicos e/ou digitais a íntegra do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) a este instrumento pelo período de tempo previsto na legislação que cuida da política nacional e estadual de arquivos públicos, com vistas, entre outros, a atender eventual fiscalização in loco ou requisição por parte dos órgãos competentes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo e dos órgãos de controle externo; 11. Foram apresentadas as certidões _______________________________________; 12. Não foi apresentada a certidão de quitação condominial visto que o IMÓVEL constitui propriedade não regida pela Lei federal nº 4.591/64; 13. Deixou-se de apresentar a guia de pagamento do imposto de transmissão causa mortis e por doação (ITD), em virtude da isenção prevista nos incisos X e XI do artigo 3º da Lei estadual n. 1.427/89, com a redação que lhes foi dada pela Lei estadual n. 5.440/2009. ASSIM acordes, me pediram este instrumento que, após ser lido em voz alta, aceitaram e assinaram, na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, sendo que do mesmo será enviada nota ao competente distribuidor, no prazo da Lei. 

MINUTA-PADRÃO (P-08/09)

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO, na forma abaixo:

Saibam quantos estas virem que, no ano de _______________ (____), aos ________________ dias do mês de ___________________, nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, neste Cartório do ____ Ofício de Notas, Tabelião ____________________, perante mim, ______________________, compareceram partes entre si justas e contratadas, de um lado como Outorgante Doador, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sua Capital nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de __________________________, Sr. ____________________, com endereço profissional nesta cidade, na _______________________________, doravante denominado OUTORGANTE; e, de outro lado, como Outorgado Donatário, ______________________________,  brasileiro, __________, ______________, portador da cédula de identidade nº. _____________, expedida pelo __________, inscrito no CPF/MF sob o nº. _______________, residente e domiciliado na _____________________, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado OUTORGADO. Os presentes foram reconhecidos como sendo os próprios, conforme documentação acima apresentada, sendo que da presente escritura será enviada nota ao competente distribuidor, no prazo legal. Assim, falando cada um dos contratantes por sua vez, uniforme e sucessivamente, me foi dito o seguinte: 1. O OUTORGANTE é proprietário e legítimo possuidor do seguinte imóvel, doravante denominado IMÓVEL: _______________________________, imóvel este perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula nº _________ do ___º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de __________________; 2. O IMÓVEL foi adquirido pelo OUTORGANTE por força de ____________________________, devidamente registrado sob o n. R-___ na aludida matrícula n. ________do ___° Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de ______________________; 3. O IMÓVEL se encontra livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames; 4. Constitui pressuposto do presente negócio jurídico encontrar-se o OUTORGADO nas situações que legitimam a doação de imóveis públicos estaduais, nos termos do disposto no artigo 68, § 5º, e no artigo 233, § 2º, ambos da Constituição Estadual, bem como na Lei Complementar Estadual n. 131, de 06 de novembro de 2009; 5. Em observância aos precitados dispositivos legais, o OUTORGADO declara não perceber renda familiar mensal superior ao equivalente a 05 (cinco) salários mínimos nacionais; não ser concessionário de direito real de uso, superficiário ou possuidor de outro imóvel, nem tampouco, ele ou algum membro de seu núcleo familiar, proprietário de outro imóvel, urbano ou rural; afirma ainda não explorar qualquer atividade econômica no IMÓVEL, dele fazendo uso exclusivamente residencial; e declara, finalmente, que o IMÓVEL já era objeto de ocupação irregular havia mais de um ano antes da data de 30 de junho de 2009, e que se encontra ocupado há mais de um ano, por ele ou por sua família; 6. O OUTORGANTE, por sua vez, declara haver procedido à avaliação do valor do IMÓVEL, avaliação essa constante de fls. _____ do processo administrativo no. E-____________/___, e que apurou para o referido bem o valor de R$ _______________ (_______________________________), bem como estar devida e previamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a promover a presente alienação gratuita, nos termos do despacho de fls. _____ do processo administrativo n. E-_________________/____, incluindo-se a doação ora celebrada em programa de provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvido por ele, OUTORGANTE, ou por terceiros, com ele conveniados; 7. O OUTORGANTE e o OUTORGADO, fundados nos pressupostos acima expostos, concordam em firmar a presente escritura pública de doação, sob condição resolutiva, na conformidade das seguintes disposições: 7.1. O OUTORGANTE, louvado na legitimidade de sua titulação, doa ao OUTORGADO, que por seu turno o aceita, sem qualquer ressalva, o IMÓVEL, transferindo-lhe, o primeiro ao segundo, todo domínio, posse, direito e ação sobre o mesmo, sem responder, entretanto, pela evicção de direito; 7.2. Fica o OUTORGADO, neste ato, imitido na posse do IMÓVEL, por bem desta e da cláusula “constituti”, assumindo responsabilidade pessoal, direta e exclusiva pelo pagamento de todo e quaisquer ônus, encargos ou tributos incidentes sobre o mesmo; 7.3. O OUTORGADO fica impedido de, por ato inter vivos, alienar o IMÓVEL a terceiros, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da presente data, revertendo o IMÓVEL ao patrimônio do OUTORGANTE na hipótese do OUTORGADO falecer, sem deixar herdeiros, no curso do prazo qüinqüenal aqui referido; 7.4. Como condição de eficácia do presente negócio jurídico, obriga-se o OUTORGADO: (a) a fazer uso do IMÓVEL compatível com as necessidades de preservação dos ecossistemas naturais e dos recursos naturais; (b) a não dar ao IMÓVEL destinação diversa da residencial. 7.5. Caso o OUTORGADO descumpra as obrigações estipuladas em (a) e (b) do item, 7.4, supra, esta doação desconstituir-se-á, de pleno direito, hipótese em que o OUTORGADO perderá em favor do OUTORGANTE todas as acessões e benfeitorias introduzidas no IMÓVEL; 7.6. Caberá ao OUTORGADO promover o registro da presente escritura junto ao Cartório do Registro de Imóveis competente, competindo-lhe, ademais, adotar as providências necessárias junto ao ente público competente visando a dotar o IMÓVEL de inscrição imobiliária própria, de modo a permitir o lançamento do imposto territorial e/ou predial, conforme o caso. 7.7. Sem prejuízo do disposto no item 7.6, supra, poderá o OUTORGANTE, a seu livre talante, promover as medidas ali previstas, se assim lhe convier. 7.8. Fica eleito o foro de situação do IMÓVEL para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente negócio jurídico; 8. Pelos contratantes me foi dito que aceitam esta escritura, tal como se encontra redigida, em todas as suas cláusulas e condições, obrigando-se a fazê-la sempre firme e válida entre si e sucessores, a qualquer título; 9. O OUTORGANTE providenciará a publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro – parte I, no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta data; 10. O OUTORGANTE disponibilizará a íntegra deste instrumento ao Tribunal de Contas do Estado na forma e prazo previstos na legislação específica aplicável.

10.1. O OUTORGANTE manterá disponível em seus arquivos físicos e/ou digitais a íntegra do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) a este instrumento pelo período de tempo previsto na legislação que cuida da política nacional e estadual de arquivos públicos, com vistas, entre outros, a atender eventual fiscalização in loco ou requisição por parte dos órgãos competentes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo e dos órgãos de controle externo; 11. Foram apresentadas as certidões _____________________________________; 12. Não foi apresentada a certidão de quitação condominial visto que o IMÓVEL constitui propriedade não regida pela Lei federal nº 4.591/64; 13. Deixou-se de apresentar a guia de pagamento do imposto de transmissão causa mortis e por doação (ITD), em virtude da isenção prevista nos incisos X e XI do artigo 3º da Lei estadual n. 1.427/89, com a redação que lhes foi dada pela Lei estadual n. 5.440/2009. ASSIM acordes, me pediram este instrumento que, após ser lido em voz alta, aceitaram e assinaram, na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, sendo que do mesmo será enviada nota ao competente distribuidor, no prazo da Lei.
